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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rocilda de Castro Sales
Presidente
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 020/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - 

agosto de 1992 e a Resolução nº 003/93, de 14 de maio de 1993, nos 
artigos 18 e 19,
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o Sr. MARCIO NASCIMENTO DE SOUZA, do cargo 
em comissão de Auxiliar Parlamentar, DAS-1, desta Câmara Municipal.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposi-

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rocilda de Castro Sales
Presidente
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 021/2015, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL-

12 de agosto de 1992 e a Resolução nº. 003/93, de 14 de maio de 1993, 
nos artigos 18 a 19,
R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Sr. CHRISTOFFER BRUNO BARBOSA DE OLI-
VEIRA, para exercer o cargo em comissão de Auxiliar Parlamentar, 
DAS-1, do Quadro Suplementar de Pessoal desta Câmara.

Anexo II, da Resolução nº. 003/93.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposi-

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rocilda de Castro Sales
Presidente

ACRELÂNDIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNCIPAL DE ACRELANDIA 
AVISO DE EDITAL –  2ª CHAMADA
PREGÃO PRESENCIAL N°.04/2015.

Objeto: Locação de veículos para o transporte escolar.
Abertura das Propostas: 20 de Abril de 2015 às 09:00 hs.
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gov. Edmun-
do Pinto n°. 810- Centro, Prefeitura Municipal de Acrelândia. O edital po-
derá ser adquirido junto à comissão de licitação no endereço acima citado.
Maiores esclarecimentos relacionados com presente aviso telefone 
(068) 3235 1173 – horário de expediente nos dias úteis. 
Acrelândia – AC, 07 de Abril de 2015.

Rita de Cássia Negrelli Pereira
Pregoeira

ASSIS BRASIL

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL

DECRETO N° 068/2015 Assis Brasil – Acre, 06 de Abril de 2015.

plano municipal de educação e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL – ESTADO DO ACRE.

DECRETA
Art. 1°. Nomear os membros abaixo para compor a Comissão Executiva 
e de Sistematização:

I - FRANCIMAR MARQUES DO NASCIMENTO - Secretária Municipal 

Art. 2º. Designar NAZARÉ GONZAGA RODRIGUES para coordenadora 
da Comissão Executiva e de Sistematização do PME e JERRY COR-
REIA MARINHO para atuar como Secretário da Comissão Executiva e 

Art. 3º. Os trabalhos dos membros da Comissão serão considerados de 

I - Elaborar a metodologia e os procedimentos do processo de sistema-
tização do PME em consonância com os Planos Nacional e Estadual 

-

de participação dos órgãos públicos e entidades privadas que participa-

Art. 5º Para elaboração do PME serão convidados para participar dos 
debates, das plenárias livres, dos fóruns, dos encontros temáticos, as 
seguintes entidades representativas:

XIV – Representante do Ministério Público.
Art. 6º. Outras entidades representativas de caráter público ou privado 
poderão requerer sua adesão ao processo de elaboração do Plano Mu-
nicipal de Educação - PME - mediante requerimento, destinado à Coorde-
nadora da Comissão Executiva e de Sistematização do PME, e entregue 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Assis Brasil – Acre.
Art. 7º. A participação individualizada do munícipe que assim o desejar 
será garantida pela Comissão Executiva e de Sistematização do PME, 
em todas as instâncias do processo.

Executiva e de Sistematização do PME, encaminhará para apreciação 
do Poder Executivo, na forma de Lei, que por sua vez o encaminhará ao 
poder Legislativo para aprovação.
Art. 9º. Os casos omissos nesse decreto serão regulamentados pela 
Comissão Executiva e de Sistematização do PME.
Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL – ACRE, 
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE.

E CUMPRA-SE

HUMBERTO GONÇALVES FILHO
Prefeito Municipal
_________________________________________________________

EDITAL nº 001/2015/PMAB/SEMAS/ 06 DE ABRIL DE 2015.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEM-
PORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA A AREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ASSIS 

-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que de acordo 
com o dispositivo no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal torna-se 

-
tratação temporária de candidatos para provimento de vagas de: Agente 

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

EDITAL nº 001/2015/PMAB/SEMAS/ 06 DE ABRIL DE 2015.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEM-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEM
PORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA A AREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ASSIS 
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e executado pela Prefeitura Municipal de Assis Brasil e pela Secretaria 

O Processo de que trata este edital se destina a selecionar candida-
tos para provimento temporário conforme as vagas e as necessidades 
constantes neste edital, bem como as vagas que possam surgir, visando 

Será constituída uma Comissão Coordenadora e Examinadora para 

-
tério de Desenvolvimento Social e Legislação Municipal em vigor, sendo 
o contrato de trabalho regido pela CLT, mediante contrato de trabalho 
por tempo determinado.
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
2.1Agente Social
Requisitos:Diploma devidamente registrado de conclusão do nível mé-
dio, fornecido por instituição de ensino e Carteira Nacional de Habilita-
ção - CNH.

outras atividades pertinentes à gestão do Cadúnico e dos Programas 
Sociais: Bolsa Família e Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
– PETI. Disponibilidade para desenvolver trabalhos junto às famílias em 
situação de pobreza e extrema pobreza que moram em áreas isoladas 
e de difícil acesso: Comunidades rurais, extrativistas, indígenas e ribei-

-

de convivência e socioeducativos. Ter disponibilidade de trabalhar em 
plantão social com horários diurnos e noturnos, considerando as espe-

-

de cada serviço.
Valor do salário: R$ 850,00 (Oitocentos e Cinqüenta Reais).

Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão do nível mé-
dio, fornecido por instituição de ensino.

-
mílias do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, 

de assistência social, saúde, esportes, medidas de proteção e medi-
das socioeducativas das pessoas assistidas, bem como executar ou-
tras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 

de planejamento pedagógico do SCFV. Disposição para concretizar os 

Disponibilidade e habilidade para coordenar equipes de forma democrá-

para desenvolver trabalho integrado: família – escola – comunidade.
Valor do salário: R$ 850,00 (Oitocentos e Cinqüenta Reais).
2.3 Orientador Social
Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão do nível mé-
dio, fornecido por instituição de ensino.

-
gógico, orientar à aprendizagem buscando sempre atender avanços da 
tecnologia educacional, bem como as diretrizes emanadas dos órgãos 
competentes, de forma à contribuir para o aprimoramento da qualidade 
do ensino e para a participação ativa nas atividades de articulação do 

-

Disponibilidade e habilidade para coordenar equipes de forma democrá-

para desenvolver trabalho integrado: família – escola – comunidade.
Valor do salário: R$ 850,00 (Oitocentos e Cinqüenta Reais).
2.4 Assistente Social

-
perior completo em Serviço Social devidamente registrado, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – 
MEC e registro no Conselho de Classe correspondente.

grupos em situação de vulnerabilidade social, risco e violação de direi-
tos, através dos vários benefícios, serviços, programas e projetos da 

-

-
-

-
pação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária 

domiciliares) sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em 
consideração a missão e os objetivos do serviço socioassistencial no qual 
esteja lotado. Preencher instrumentais de acordo com a necessidade do 

Valor do salário: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
2.5 Psicólogo

-
perior completo em Psicologia devidamente registrado, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC e 
registro no Conselho de Classe correspondente.

-

fundamentados em pressupostos teórico – metodológicos, éticos e le-
gais. Articular serviços de recursos para atendimento, encaminhamento 

o fortalecimento familiar e a convivência comunitária bem como, a supe-
-
-

pre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a 
missão e os objetivos do serviço socioassistencial no qual esteja lotado. 
Preencher instrumentais de acordo com a necessidade do serviço (Ca-

Valor do salário: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
2.5 Pedagogo

-
perior completo em Pedagogia devidamente registrado, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC.

construção de projeto pedagógico dos programas e serviços sociais 
-

vo dos usuários referenciados no Centro de Referência da Assistência 
-

perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a missão e 
os objetivos do serviço sócio assistencial no qual esteja lotado. Preen-
cher instrumentais de acordo com a necessidade do serviço (Cadúnico, 

Valor do salário: R$ 1.397,74 (hum mil e trezentos e noventa e sete reais 
e setenta e quatro centavos).
4.DA DIVULGAÇÃO
4.1. A DIVULGAÇÃO OFICIAL DA ETAPA DESTE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO dar-se-á através de mural da Prefeitura Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Ação Social, Secre-
taria Municipal de Saúde, Câmara Municipal de Vereadores e demais 

5.DA JORNADA DE TRABALHO
-

logo, Pedagogo e Assistente Social, cumprirão jornada de trabalho de 
08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, excepcionalmente po-

limite de 40 horas semanais.
6.DO NUMERO DE VAGAS E DA INSCRIÇÃO
6.1. O presente edital de concurso prevê um total de 13 (treze) vagas 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme distribuição 
do anexo I.
6.2. Poderão se inscrever os candidatos que atendam aos seguintes 
requisitos básicos:

2. Haver concluído o ensino Superior (Psicologo, Pedagogo e Assisten-

4.Não ter emprego ou qualquer outro vínculo empregatício (exceto para 

5.Ter disponibilidade de tempo para trabalhar em horário integral.
7.Os Documentos a serem apresentados no ato da inscrição:
7.1.Para efetivar a inscrição o candidato deverá:
1. Reproduzir e preencher o formulário de inscrição para entregar na 

2. Entregar o Currículum Vitae devidamente preenchido, cópia dos do-
cumentos pessoais (RG, CPF e/ou CNH),como também cópia dos certi-
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-
logo, Pedagogo e Assistente Social.
7.2.Obs: Os documentos mencionados acima deverão ser entregues 
em envelope tamanho A4, para facilitar o processo de seleção e organi-
zação da documentação de cada candidato.
8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

-

Assistente Social, terá validade por 01 (um) ano, a contar da data da 
homologação dos aprovados deste certame, podendo ser prorrogado 
até 31.12.2016, como também torna-se nulo a qualquer momento  após 
sentença judicial favorável ao Concurso Efetivo nº 001/2014, da Prefei-
tura Municipal, seja positiva a contratação dos aprovados, regendo-se 
tal contrato pelas regras da CLT.
09. ÚNICA ETAPA – A apresentação de Currículo Vital comprovado no 
ato da inscrição, com cópias de seus respectivos documentos pessoais 
e cursos, para contagem de pontuação.

adotados os seguintes critérios na ordem indicada abaixo, dando prefe-
rência ao candidato que:
a) Maior idade.
b) Maior carga horária em cursos da área em que atua.

de 3 (três) dias úteis após a realização da entrevista para os cargos 

realizado pela comissão Coordenadora deste Processo Seletivo Sim-

da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
de Ação Social, Secretaria Municipal de Saúde, Câmara Municipal de 

10. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DO CURRICULUM VITAE:
10.1. O currículum vital de cada candidato deverá ser entregue na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, no horário de expediente: das 07:00hs  
as 12:00hs e das 14:00hs as 17:00hs nos dias 09 e 10 de Abril de 2015.
10.2. Não Será cobrado taxa de inscrição.

neste processo seletivo e a eles são reservado 5%(cinco por cento) das 
vagas oferecidas, de acordo com o art. 37, inciso VIIIda constituição 

11.3. Caso o candidato não anexe laudo médico, não será considerado 

da função será atestada pela junta médica do município de Assis Brasil, 
ou médico credenciado pelo Município, Estado do Acre.
12 – DA BANCA EXAMINADORA

composta por membros da SEMAS/SEGAP/SEMAD/SEMSAB e anali-
-

13. DOS RECURSOS
13.1. Aos candidatos serão assegurados amplos meios de recursos, na fase 
de homologação de inscrição, publicação de notas do resultado do currículo.
13.2.O prazo para interpor recursos será de 02(dois) dias úteis, a partir do 
primeiro dia subseqüente a publicação ou da comunicação do indeferimento.
13.3.Os recursos de revisão deverão ser digitados e serão sempre di-
rigidos o Presidente da Comissão do Processo Seletivo, devendo ser 
protocolado na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
horário de expediente da repartição.
13.4.O pedido de revisão sobre o resultado deverá ser apresentado em 
duas vias, através de petição fundamental, exposição sucinta e objetiva 

que esta recorrendo e para cada questão deverá ser apresentado em 
folha separada. Os recursos sobre pontuação do resultado deverão ser 

13.5.Os recursos deverão ser apresentados com capa, constando o 
nome do candidato, e o numero de inscrição, endereço para correspon-

poderá ser feita na capa e nunca no corpo dos recursos.
13.6. Não serão reconhecidos os recursos que não cumprirem o dis-
posto neste edital, sendo indeferidos liminarmente pela(o) Presidente 
da Comissão.
13.7.Admitir-se-á um único recurso, por cada critério de seleção. 

13.8.O critério da banca examinadora de seleção de currículo vital, po-

13.9.Após analise dos recursos, os recursos, os resultados serão publi-
cados, através de edital, em caratê irrecorrível na esfera administrativa.
13.10.O candidato que desejar interpor recurso(s) deverá solicitar ao 
Executivo Municipal acesso ao currículo e outros documentos, que se-
rão objeto para recurso.
14. DA ANULAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
14.1. O processo seletivo poderá ser anulado:
14.1.1.Se forem constatadas irregularidades no cumprimento das normas 
deste edital e do regulamento de processo seletivo da Prefeitura Municipal.
14.1.2. Se houver inobservância quanto ao seu sigilo e lisura do pro-
cesso seletivo.
15. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

-
decendo aos critérios estabelecidos para o cargo, pela soma da(s) 

I e será por ordem decrescente de ponto.
-

-
rão sob a responsabilidade do Município, não sendo permitida qualquer 
reprodução, nos termos legais.
16. DA CONTRATAÇÃO E POSSE

-
feito Municipal, através de edital, e serão contratados os candidatos 
para preenchimentos de vagas, conforme as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.
16.2.O candidato convocado que não comparecer no prazo para a contra-
tação (prazo de 3 dias) úteis, após a divulgação e convocação será con-
siderado como desistente, sendo convocado o candidato subseqüente.

candidatos aprovados, conforme descrição deste edital. Sendo con-
vocados para assumir as vagas a principio como titulares, se ocorrer 

-
cumprimento de algum item deste edital, será conseqüentemente con-
vocado em novo edital seu(s) suplente(s).

direito a contratação automática, mas apenas expectativa de ser admi-

-
de do serviço publico.
16.5. Além de outros documentos exigidos pelo executivo, o candida-
to aprovado no Processo Seletivo, ao ser contratado, obrigatoriamente 
deverá apresentar, fotocópia dos seguintes documentos (frente e verso, 
quando for o caso),acompanhados dos documentos originais.

Comprovante de residência.
Pis/Pasep.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.2. Anular-se-ão sumariamente, a inscrição e todos os atos dela de-
-

gências deste edital.
17.3.A Prefeitura Municipal de Assis Brasil poderá, a seu critério, antes 

algum à indenização ou reclamação.
17.4.Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela comissão Co-

de Assistência Social.

Anexo I
DISTRIBUIÇÃO DO NUMERO DE VAGAS DE CADA PROFISSIONAL 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Nº DE
ORDEM

CARGOS QUANTIDADE

001 AGENTE SOCIAL 01
002 FACILITADOR DE OFICINA 02
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003 ORIENTADOR SOCIAL 06
004 ASSISTENTE SOCIAL 01
005 PEDAGOGO 01
006 PSICÓLOGO 02

TOTAL 13

Franquito Damasceno da Silva
Secretario Municipal de Assistência Social
Decreto nº 058/2015/PMAB

Anexo II
18. FORMATO DE SELEÇÃO
18.1. Análise de Currículum Vitae e entrevista (Obs: entrevista somente 

Anexo III
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE PARA 
AS VAGAS PRETENDIDAS NA ÀREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA NI-
VEL SUPERIOR PARA PEDAGOGO, ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGO.

Critérios Pontuação
Curso de graduação na vaga pretendida 30
Curso de especialização na área na qual esta 
concorrendo à vaga

20

vaga pretendida, capacitação, seminário, 
palestras e conferencias.

5,0 para cada 
10 horas no limite de

 100 horas

PONTUAÇÃO TOTAL 100 PONTOS

Anexo IV
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE E 
ENTREVISTA PARA AS VAGAS PRETENDIDAS NA ÀREA DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL PARA NIVEL MÉDIO DEAGENTE SOCIAL, FACILITA-
DOR DE OFICINA E ORIENTADOR SOCIAL.

Critérios Pontuação
Diploma de curso especializado parao nível 
adquirido

30

vaga pretendida (Capacitação, Seminários, 
Palestras e Conferências.

  20

Entrevista  50

PONTUAÇÃO TOTAL 100 PONTOS

Franquito Damasceno da Silva
Secretario Municipal de Assistência Social
Decreto nº 058/2015/PMAB

Anexo V
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.
Eu, _____________________________________________________
___, RG nº___________________CPF nº______________________, 
nacionalidade:_____________________,endereço completo na ci-
dade de _______________________________, telefone para con-
tato:__________________________. Venho respeitosamente, re-

para provimento do cargo de _______________________________
________, no Município:_________________________.Com inscri-
ção:_______________, instruindo esse pedido com os documentos 
exigidos neste edital, declarando, nesta oportunidade, preencher todos 
os requisitos para esta inscrição. Declaro estar ciente e de acordo com 

-

Processo, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativas, 
civil ou criminal.

Declaro, ainda que, tenho disponibilidade para lotação, conforme o 
cargo de minha concorrência e que estou ciente durante a vigência do 
Contrato, a critério da administração publica, que pode haver remoção 
de local de atuação, conforme necessidade e conveniência do serviço.

_________________________/Acre,________ de
_____________________ de 2015. _____________________________
Requerente
_________________________________________________________

COMPROVANTE DE ENTREGA DE INSCRIÇÃO

, candidato ao cargo de:____________________________, entregou 
envelope lacrado contendo documentos e esta ciente que é responsá-
vel pelo atendimento ao disposto no Edital 01/PMAB/SEMAS/2015 de 
06 de Abril de 2015.
Local/Data:____________________________,____/____/________
__________________________________
Assinatura do Responsável

BUJARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2015
O Excelentíssimo Senhor Antonio Raimundo de Brito Ramos, Prefeito 

-

para contratação temporária de professores,  servente escolar, meren-
deira, instrutor de informática, auxiliar de serviços gerais e assistente 
educacional de creche, motorista de ônibus escolar para zona urbana 
e zona rural. 
Resolve:
CONVOCAR:
Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo seletivo 

e 08  de abril de 2015, apresentar os documentos relacionados no item 
4.1.2, do Edital nº 01/2015 junto a Secretaria Municipal de Educação de 
Bujari, para contratação.
CARGO: PROFESSOR 1º AO 5º ANO – ZONA URBANA
JAQUELINE DE ARAGÃO DO NASCIMENTO, YSLANE DE OLIVEIRA 
BARROS DA SILVA.
CARGO: MOTORISTA  – ZONA RURAL
MANOEL MOACIR MELO MARTINS, ANTONIO MARQUES BELÉM, 
CLEUTON SANTOS DE OLIVEIRA.

Antonio Raimundo de Brito Ramos
Prefeito Municipal de Bujari
_________________________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI
CONTRATO Nº  009/2015
TERMO DE ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2015, 
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL POR SRP n.º 123/2014.
PARTES: PREFEITURA DE BUJARI COMO ADERENTE, INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA DE RIO BRANCO/AC, INTERVENIENTE 
E A EMPRESA RABEL VIAGENS E TURISMO EIRELI - CNPJ Nº 
16.798.335/0001-37, COMO CONTRATADA.
DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo a contratação de prestação de ser-
viços de emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bujari/AC, tudo em 

-
tro de Preços, Termo de Referência e Edital, que fazem parte do pre-
sente instrumento, como se aqui estivessem inteiramente transcritos.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da referida Adesão estão previstas no orçamento:
GABINETE DO PREFEITO
Programa de Trabalho: 04.122.0002.2002 - GABINETE DO PREFEITO.
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00.00
Fonte de Recurso: 101 - RP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa de Trabalho: 12.361.0006.2040 - GESTÃO DE AÇÕES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL.
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00.00
Fonte de Recurso: 101 - RP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Programa de Trabalho: 10.122.0002.2021 - MANUTENÇÃO DA SEC. 
DE SAÚDE E SANEAMENTO.
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00.00
Fonte de Recurso: 113 - RP
DO VALOR
O valor global para o objeto deste Termo é de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais).
DOS PRAZOS
Validade do Termo de Adesão vigora a partir da sua assinatura até a 
vigência da Ata de Registro de Preços Nº 003/2015 pertencente ao INS-




